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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 11 de março de 2024, às 10, na sede social da Assuruá 5 Energia S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124 (parte), Vila 
Olimpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a pre-
sença da única acionista titular da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Sra. Andrea Sztajn, na qualidade de Presidente, e Sr. 
Alexandre Tadao Amoroso Suguita, na qualidade de Secretário. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a realização, pela Companhia, da sua 1ª (primeira) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em duas séries, no valor total de R$ 825.000.000,00 (oitocentos e vinte e cinco milhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamen-
te), as quais serão objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático, sob o regime de garantia firme de colocação, em conformidade com a Lei n°. 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), de acordo com os termos e condições 
listados abaixo; (ii) a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Duas Séries, para 
Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da Assuruá 5 Energia S.A.” entre a Companhia, na qualidade de emissora e ofertante das Debêntures, as Fiadoras (conforme definido abaixo) e a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (iii) a outorga 
da Cessão Fiduciária de Contas (conforme definido abaixo), pela Companhia, mediante a celebração do instrumento que formalizar a Cessão Fiduciária de Contas com o Agente Fiduciário, em garantia do integral e pontual cumprimento de todas 
as obrigações da Companhia na Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Operação (iv) a autorização aos diretores da Companhia para (a) negociar os termos e condições da Emissão e da Oferta; (b) adotar todas e quaisquer me-
didas e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (b.1) a formalização da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia (conforme 
definido abaixo) e de todos e quaisquer documentos relacionados à Emissão, (b.2) a contratação do Coordenador Líder (conforme definido abaixo) e dos demais prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta, tais como o agente de li-
quidação, o escriturador, a B3 (conforme abaixo definido), o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros, (b.3) a formalização do “Instrumento Particular de Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição Pública, sob o Regime 
de Garantia Firme de Colocação, da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, Sob o Rito de Registro Automático de 
Distribuição, da Assuruá 5 Energia S.A.” a ser celebrado entre a Companhia, e a instituição financeira contratada para atuar como coordenador no âmbito da Emissão (“Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente), bem 
como a celebração de quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a outorga de procurações, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com vigência até o cumprimento integral das 
Obrigações Garantidas (“Procurações”); e (v) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes desta ordem do dia. 5. DELIBERAÇÕES: 
Após exame das matérias acima descritas, os acionistas da Companhia decidem, sem ressalvas: (i) aprovar a realização da Emissão e da Oferta, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, com as seguintes características e con-
dições: (a) Registro na CVM. A Oferta será registrada na CVM sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais, regulamentares e 
autorregulatórias aplicáveis. (b) Rito de Registro Automático de Distribuição. A Oferta não está sujeita à análise prévia da CVM e seu registro será obtido de forma automática por se tratar de oferta de Debêntures destinada a Investidores 
Profissionais, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sendo certo que, nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 160, para requerimento e concessão do regis-
tro automático da Oferta, os seguintes documentos e condições são exigidos: (a) pagamento da taxa de fiscalização; e (b) formulário eletrônico de requerimento da oferta preenchido por meio de sistema de registro disponível na página da CVM 
na rede mundial de computadores. (c) Público-alvo. A Oferta será destinada exclusivamente a Investidores Profissionais referidos no artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30” e 
“Público-Alvo”). (d) Distribuição Primária. As Debêntures serão depositadas para distribuição pública no mercado primário, por meio do MDA — Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição 
liquidada financeiramente por meio da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição das Debêntures liquidada financeiramente por meio da B3. (e) Depósito Eletrônico para Negociação. As Debêntures serão deposi-
tadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações das Debêntures liquidadas financeiramente por meio da B3 e as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (f) Restrição à Negociação das Debêntures no Mercado Secundário. Nos termos do artigo 86, inciso V, da Resolução CVM 160, as Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados 
regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Profissionais (conforme será definido na Escritura de Emissão), a qualquer tempo, sendo vedada a negociação das Debêntures entre Investidores Qualificados e com o público investidor 
em geral, observado que as debêntures poderão ser negociadas em mercado de balcão organizado e não-organizado, mas não em bolsa, sem que a Companhia possua registro de que trata o artigo 21 da Lei nº 6.385, conforme previsão do 
artigo 88, caput, da Resolução CVM 160, e desde que cumprido o disposto no artigo 89 da Resolução CVM 160. Adicionalmente, nos termos do artigo 26, inciso IX e artigo 27, inciso II, ambos da Resolução CVM 160, mediante atendimento das 
condições previstas no artigo 27, inciso II da Resolução CVM 160, incluindo a publicação dos documentos ali previstos, as Debêntures poderão ser negociadas entre Investidores Qualificados, conforme definidos no artigo 12 da Resolução CVM 
30. (g) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, pelo rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação para a 
totalidade Debêntures efetivamente distribuídas (“Garantia Firme”), com a intermediação do Coordenador, nos termos do Contrato de Distribuição, e de acordo com os procedimentos operacionais da B3. (h) Distribuição Parcial. Não será ad-
mitida a distribuição parcial das Debêntures. (i) Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e feitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Segunda Série será a primeira Data 
de Integralização das Debêntures da respectiva série (“Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série” e “Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Segunda Série”, em conjunto “Data(s) de Início da Renta-
bilidade”). (j) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme será definido na Escritura de Emissão), e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido pela 
B3 extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures. (k) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. (l) Espécie. As Debên-
tures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, com garantia adicional fidejussória. (m) Enquadramento do Projeto. As Debêntures contarão com o incentivo fiscal previsto no artigo 
2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), no Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, conforme alterada (“Decreto 8.874”), na Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 5.034, de 21 de julho 
de 2022, conforme alterada (“Resolução CMN 5.034”), da Resolução CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019, conforme alterada (“Resolução CMN 4.751”), ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, sendo a 
totalidade dos recursos captados na Emissão das Debêntures aplicados no custeio de gastos, despesas ou dívidas relacionados aos investimentos no Projeto (conforme definido na Escritura de Emissão) realizados nos 24 (vinte e quatro) meses 
anteriores à data de encerramento da Oferta e novos investimentos relativos ao Projeto (conforme definido na Escritura de Emissão), tendo em vista o enquadramento do Projeto como projeto prioritário pelo Ministério de Minas e Energia (“MME”), 
por meio das Portarias do MME nº nº 1.490 (EOL Assuruá 5 I - CEG: EOL.CV.BA.051784-4.01), nº 1.491 (EOL Assuruá 5 II - CEG: EOL.CV.BA.051785-2.01), nº 1.492 (EOL Assuruá 5 III - CEG: EOL.CV.BA.051786-0.01), nº 1.493 (EOL Assuruá 
5 IV – CEG: EOL.CV.BA.051787-9.01), nº 1.494 (EOL Assuruá 5 V – CEG: EOL.CV.BA.051788-7.01), nº 1.495 (EOL Assuruá 5 VI - CEG: EOL.CV.BA.051789-5.01), nº 1.443, expedidas em 11 de julho de 2022 e publicadas no Diário Oficial da União 
(“DOU”) em 12 de julho de 2022; (EOL Assuruá 4 I - CEG: EOL.CV.BA.050463-7.01), nº 1.444 (EOL Assuruá 4 II - CEG: EOL.CV.BA.050464-5.01), nº 1.445 (EOL Assuruá 4 III - CEG: EOL.CV.BA.050465-3.01), nº 1.446 (EOL Assuruá 4 IV - CEG: 
EOL.CV.BA.050466-1.01), nº 1.447 (EOL Assuruá 4 V - CEG: EOL.CV.BA.050467-0.01) e nº 1.448 (EOL Assuruá 4 VI - CEG: EOL.CV.BA.050468-8.01), expedidas em 07 de junho de 2022, publicadas no DOU em 10 de junho de 2022 (“Portaria”). 
(n) Prazo de Vigência e Data de Vencimento das Debêntures. As Debêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 11 (onze) anos e 3 (três) meses contados da Data de Emissão e as Debêntures da Segunda Série terão prazo de 
vencimento de 17 (dezessete) anos contados da Data de Emissão vencendo, portanto, em 15 de junho de 2035 e 15 de junho de 2041, respectivamente (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado previstas, 
nos termos da Escritura de Emissão. (o) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 825.000.000,00 (oitocentos e vinte e cinco milhões de reais), na Data de Emissão, sendo (i) R$ 230.000.000,00 (duzentos e trinta milhões 
de reais) correspondentes às Debêntures da Primeira Série e (ii) R$ 595.000.000,00 (quinhentos e noventa e cinco milhões de reais) correspondentes às Debêntures da Segunda Série (“Valor Total da Emissão”). (p) Valor Nominal 
Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série” e “Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série” quando em conjunto, “Valor Nominal Unitário”). (q) Quantidade de Debêntures Emitidas e Número de Séries. Serão emitidas 825.000 (oitocentas e vinte e cinco mil) Debêntures, sendo (i) 
230.000 (duzentas e trinta mil) alocadas na Primeira Série da Emissão (“Debêntures da Primeira Série”); e (ii) 595.000 (quinhentas e noventa e cinco mil) na Segunda Série da Emissão (“Debêntures da Segunda Série”). (r) Prazo de Subs-
crição, Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional no ato da subscrição, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, na Data da Primei-
ra Integralização (como definido na Escritura de Emissão), pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Data de Início da Rentabilidade, a integralização deverá considerar o 
seu Valor Nominal Atualizado (conforme definido na Escritura de Emissão) acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura de Emissão), calculados pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de 
sua efetiva integralização. (s) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado monetariamente pela variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado (“IPCA”), apurado e divulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), (i) desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) das Debêntures da Primeira Série, para as Debêntures da 
Primeira Série; e (ii) desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Segunda Série, para as Debêntures da Segunda Série, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive) (“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização 
Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado das De-
bêntures da Primeira Série” e “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série”, quando em conjunto “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures”). A atualização monetária das Debêntures será calculada de 
acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (t) Procedimento de Bookbuilding. O Coordenador organizará procedimento para o cálculo e, consequente, definição da taxa final de Remuneração das Debêntures, observado os 
limites estabelecidos nos termos previstos na Escritura de Emissão (“Procedimento de Bookbuilding”). (u) Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da 
Segunda Série incidirão juros remuneratórios a serem definidos com base na taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B), com vencimento 
em 2030, a ser apurada conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br) no fechamento do Dia Útil da data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencial-
mente de uma sobretaxa equivalente a 0,70% (setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e sob o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série 
(conforme definido na Escritura de Emissão, incidirão juros remuneratórios a serem definidos com base na taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série 
B – NTN-B), com vencimento em 2033, a ser apurada conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA no fechamento do Dia Útil da data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa 
equivalente a 1,20% (um inteiro e vinte centésimos por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série” e (“Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série”, 
respectivamente), incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série ou da Segunda Série, conforme o caso, ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série ou da Se-
gunda Série, conforme o caso, imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, conforme a ser definido no Procedimento de Bookbuilding. A Remuneração será calculada de acordo com as fórmulas a serem previstas 
na Escritura de Emissão e, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série e os Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série poderão (i) caso verificadas as con-
dições ali estabelecidas, ser majorados em 1,00% (um inteiro por cento) ao ano caso as Garantias Reais das SPEs Assuruá 5 ou as Garantias Reais das SPEs Assuruá 4 (conforme definidas abaixo) não sejam constituídas em até 6 (seis) meses 
contados da Data de Emissão e (ii) retornar ao patamar anterior 12 (doze) meses após a constituição das Garantias Reais das SPEs Assuruá 5 ou as Garantias Reais das SPEs Assuruá 4. (v) Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo Total, de resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, de Aquisição Facultati-
va (conforme abaixo definido) das Debêntures e/ou de Amortização Extraordinária (conforme abaixo definido), nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, a partir da Data 
de Emissão. (w) Amortização do Valor do Principal. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo Total, de resgate anteci-
pado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, de Aquisição Facultativa (conforme definido abaixo) das Debêntures e/ou de Amortização Extraordinária (conforme definido abaixo), nos termos da Escritura de Emissão, o saldo do Valor No-
minal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série será amortizado em parcelas semestrais, sendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2024 e o último na Data de Vencimento das Debêntures 
da Primeira Série ou das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, nas respectivas datas de amortização, de acordo com as datas e percentuais indicados na Escritura de Emissão. (x) Local de Pagamento e Direito ao Recebimento 
dos Pagamentos. Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso, (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronica-
mente na B3; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (y) Prorrogação dos Prazos. Caso uma determinada data de vencimento coincida com dia em que 
não exista expediente comercial ou bancário no local de pagamento mencionado no item “w” acima, considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação decorrente desta Escritura por quaisquer das Partes, 
até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que a referida prorrogação de prazo somente ocorrerá 
caso a data de pagamento coincida com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. “Dia(s) Útil(eis)” significa qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional. (z) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da respec-
tiva Remuneração, caso a Companhia deixe de efetuar quaisquer pagamentos de quaisquer quantias devidas aos Debenturistas nas datas em que são devidos, tais pagamentos devidos e não pagos continuarão sujeitos à eventual remuneração 
incidente sobre os mesmos e ficarão sujeitos, ainda, a: (a) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (b) juros de mora não compensatórios calculados 
à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Os encargos moratórios ora estabelecidos incidirão sobre o montante devido e não pago desde o efetivo descumprimento da obrigação (inclusive) respectiva até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encargos Moratórios”). (aa) Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (bb) Imunidade de Debenturistas. Caso 
qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante, ao Escriturador e à Companhia, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista 
para recebimento de quaisquer valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie referida documentação, a Companhia fará as retenções dos 
tributos previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. (cc) Garantias Reais. Em garantia do integral e pontual cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela 
Companhia na Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Operação, incluindo, sem limitação, (i) as obrigações relativas ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário, dos Juros Remuneratórios da respectiva série, dos 
Encargos Moratórios, dos demais encargos relativos às Debêntures subscritas e integralizadas, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento das Debêntures, ou em virtude do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão, conforme aplicável; (ii) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela Companhia na Escritura, nos Contratos de Garantia (con-
forme definido abaixo) e nos demais documentos da Emissão; e (iii) as obrigações de ressarcimento dos valores comprovadamente incorridos pelo Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas em virtude da constituição, manutenção e/ou eventual 
excussão das Garantias (conforme definidas abaixo), bem como todos e quaisquer custos e/ou despesas incorridas pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias 
à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures, da Escritura de Emissão e/ou dos demais Documentos da Operação (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas as seguintes garantias reais: A) Garantias Reais 
a serem constituídas até a Data da Primeira Integralização: (1) Alienação Fiduciária de Ações da Emissora: alienação fiduciária, nos termos do artigo 66-B, § 3º, da Lei 4.728, da totalidade das ações, presentes e futuras, de emissão da 
Emissora e de titularidade da Assuruá 5 Holding Energia S.A. (“Subholding 5”), nos termos previstos no “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avença”” que será celebrado entre a Subholding 5 e o Agente Fiduciário 
(“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora” e “Alienação Fiduciária de Ações da Emissora”, respectivamente); (2) Cessão Fiduciária de Contas: cessão fiduciária, nos termos do artigo 66-B, § 3º, da Lei 4.728, (a) da totalida-
de dos direitos creditórios decorrentes das contas bancárias de titularidade da Emissora, nos termos previstos no “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Contas Bancárias em Garantia e Outras Avenças” celebrado entre Emissora e 
Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária de Contas” e “Cessão Fiduciária de Contas”, respectivamente, sendo que Alienação Fiduciária de Ações da Emissora em conjunto com a Cessão Fiduciária de Contas, as “Garantias Reais 
da Integralização”); B) Garantias Reais que poderão ser constituídas após a Data da Primeira Integralização: B.1) Garantias Reais das SPEs Assuruá 5 que poderão ser compartilhadas com o Banco do Brasil S.A. (“BB”), na qualidade de 
credor das Dívidas BB (conforme definido na Escritura de Emissão): (1) Alienação Fiduciária de Ações das SPEs Assuruá 5: alienação fiduciária, nos termos do artigo 66-B, § 3º, da Lei 4.728, da totalidade das ações, presentes e futuras, da AS5 
I, a AS5 II, a AS5 III, AS5 IV, a AS5 V e a AS5 VI (“SPEs Assuruá 5”), bem como os demais acessórios das ações (“Alienação Fiduciária de Ações das SPEs Assuruá 5”); (2) Alienação Fiduciária de Equipamentos das SPEs Assuruá 5: alie-
nação fiduciária, nos termos do artigo 66-B, § 3º, da Lei 4.728, pelas SPEs Assuruá 5, da totalidade dos equipamentos industriais e maquinários a já adquiridos ou a serem adquiridos pelas SPEs Assuruá 5, (“Alienação Fiduciária de Equipa-
mentos das SPEs Assuruá 5”); (3) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios das SPEs Assuruá 5: cessão fiduciária, nos termos do artigo 66-B, § 3º, da Lei 4.728, (a) da totalidade dos direitos creditórios, presentes e/ou futuros, decorrentes, 
relacionados e/ou emergentes dos Contratos de Compra e Venda de Energia (conforme definido nos Contratos de Financiamento BB) e/ou, conforme aplicável, dos Contratos de Arrendamento (conforme definido nos Contratos de Financiamen-
to BB) existentes ou que venham a ser celebrados, (b) da totalidade dos direitos creditórios, presentes e/ou futuros, decorrentes, relacionados e/ou emergentes do Contrato de O&M (conforme definido nos Contratos de Financiamento BB), 
conforme aplicável, (c) da totalidade dos direitos creditórios, presentes e/ou futuros, decorrentes, relacionados e/ou emergentes dos Contratos de BOP (conforme definido nos Contratos de Financiamento BB) e do Contrato de Fornecimento de 
Equipamentos (conforme definido nos Contratos de Financiamento BB), (d) da totalidade dos direitos creditórios, presentes e/ou futuros, decorrentes e/ou relacionados aos seguros contratados no âmbito do Complexo Eólico Assuruá (conforme 
definido nos Contratos de Financiamento BB), assim como suas respectivas renovações, endossos ou aditamentos, (e) da totalidade dos direitos creditórios (incluindo receitas), presentes e/ou futuros, recebidos nas Contas Centralizadoras 
(conforme definido nos Contratos de Financiamento BB), nas Contas Reserva do Serviço da Dívida (conforme definido nos Contratos de Financiamento BB), nas Contas Reserva de O&M (conforme definido nos Contratos de Financiamento BB) 
e na Conta Reserva de Complementação do ICSD Mínimo (conforme definido nos Contratos de Financiamento BB) (f) da totalidade direitos creditórios, presentes e/ou futuros, decorrentes, relacionados e/ou emergentes das Autorizações, e (g) 
conforme aplicável, da totalidade dos direitos creditórios (incluindo receitas), presentes e/ou futuros, recebidos nas Contas Centralizadoras dos Projetos de Autoprodução, (“Cessão Fiduciária das SPEs Assuruá 5”, sendo a Alienação Fiduciária 
de Ações das SPEs Assuruá 5, quando referida em conjunto com a Alienação Fiduciária de Equipamentos das SPEs Assuruá 5 e a Cessão Fiduciária das SPEs Assuruá 5, as “Garantias Reais das SPEs Assuruá 5”); B.2) Garantias Reais das 
SPEs Assuruá 4 que poderão ser compartilhadas com o Banco Bradesco S.A. ou outro fiador que o venha a substituir (“Fiador Assuruá 4”) e/ou com o Banco do Nordeste do Brasil – BNB (“BNB”): (1) Alienação Fiduciária de Ações das SPEs 
Assuruá 4: alienação fiduciária, nos termos do artigo 66-B, § 3º, da Lei 4.728, da totalidade das ações, presentes e futuras, da AS4 I, AS4 II, AS4 III, AS4 IV, AS4 V e AS4 VI (“SPEs Assuruá 4”), Assuruá 4 Subholding I e Assuruá 4 Subholding 
II, bem como os demais acessórios das ações (“Alienação Fiduciária de Ações das SPEs Assuruá 4”); (2) Alienação Fiduciária de Equipamentos das SPEs Assuruá 4: alienação fiduciária, nos termos do artigo 66-B, § 3º, da Lei 4.728, pelas 
SPEs, da totalidade dos aerogeradores já adquiridos ou a serem adquiridos pelas SPEs Assuruá 4 (“Alienação Fiduciária de Equipamentos das SPEs Assuruá 4”); (3) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios das SPEs Assuruá 4: cessão 
fiduciária, nos termos do artigo 66-B, § 3º, da Lei 4.728, da totalidade dos direitos creditórios, presentes e/ou futuros, decorrentes, relacionados e/ou emergentes dos Contratos de Compra e Venda de Energia celebrados pelas SPEs Assuruá 4, 
bem como dos demais direitos creditórios, incluindo aqueles decorrentes das contas bancárias (“Cessão Fiduciária das SPEs Assuruá 4”), sendo a Alienação Fiduciária de Ações das SPEs Assuruá 4, quando referida em conjunto com a 
Alienação Fiduciária de Equipamentos das SPEs Assuruá 4 e a Cessão Fiduciária das SPEs Assuruá 4, as “Garantias Reais das SPEs Assuruá 4”). (dd) Compartilhamento das Garantias Reais. As Garantias Reais das SPEs Assuruá 5 
poderão ser compartilhadas entre o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Debenturistas, e BB, na qualidade de credor dos financiamentos captados conforme os termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão e as Garantias Reais das SPEs Assuruá 4 serão compartilhados entre o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Debenturistas, e Fiador Assuruá 4, na qualidade de credor do ”Instrumento Particular de 
Prestação de Fiança e Outras Avenças”, contratado pelas SPEs Assuruá 4 junto ao Fiador Assuruá 4 (“CPG Assuruá 4”) e/ou com o BNB. O compartilhamento de garantias entre o Agente Fiduciário e o BB ou entre o Agente Fiduciário e o Fiador 
Assuruá 4 deverá ocorrer em condições pari passu, sem ordem de preferência de recebimento no caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada credor, de acordo com o respectivo contrato de compartilhamento de ga-
rantias a ser celebrado entre o BB e o Agente Fiduciário ou Fiador Assuruá 4 e Agente Fiduciário, conforme o caso, quando da constituição das Garantias Reais Assuruá 4 (“Contrato de Compartilhamento de Garantias Reais Assurá 4”) ou 
Garantias Reais Assuruá 5 (“Contrato de Compartilhamento de Garantias Reais Assurá 5”). Após a constituição das Garantias Reais das SPEs Assuruá 4 e Garantias Reais das SPEs Assuruá 5, as Garantias Reais da Integralização serão 
compartilhadas com o Fiador Assuruá 4 e/ou BB e/ou o BNB, conforme o caso, de forma que venham a garantir de forma compartilhada a Emissão e/ou as Dívidas BB e/ou o CPG Assuruá 4 Dívidas BNB, conforme o caso, devendo, neste caso, 
o Contrato de Compartilhamento de Garantias ser aditado para incluir o compartilhamento das Garantias Reais da Integralização, nos termos da Escritura de Emissão. (ee) Fiança. Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimen-
to das Obrigações Garantidas, Serena Energia e a Serena Geração (“Fiadoras”) aceitam todos os termos e condições a serem previstas na Escritura de Emissão e prestam fiança (“Fiança” ou “Garantia Fidejussória” e, em conjunto com as 
Garantias Reais, “Garantias”), nos termos do artigo 818 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), renunciando expressamente aos benefícios dos artigos 301, 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 824, 827, 
834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil, e dos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”). (ff) Resgate Antecipado Facultativo Total. Desde que observado o disposto 
no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, nas disposições da Resolução CMN 4.751, ou normativo que venha substitui-lo, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e desde que 
o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorrido entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado seja superior a 4 (quatro) anos (ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), 
a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Companhia será 
equivalente ao maior dos critérios mencionados nos itens a seguir (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures acrescido (a) da Remuneração calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Paga-
mento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias previstas na Escritura de Emissão, 
conforme aplicável; ou (ii) a soma do valor presente das parcelas remanescentes do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, utilizando-se como taxa de desconto a taxa interna de retorno 
da Tesouro IPCA+ (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B) com duration mais próxima a duration remanescente das Debêntures na data do efetivo resgate, calculado conforme fórmula abaixo, acrescido dos Encargos 
Moratórios, se houver, e de quaisquer obrigações previstas na Escritura de Emissão, conforme fórmula de cálculo a ser indicada na Escritura de Emissão. (gg) Amortização Extraordinária Facultativa. As Debêntures não estarão sujeitas a 
amortização extraordinária obrigatória pela Companhia. (hh) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente 
cancelamento das Debêntures resgatadas, desde que se observe o disposto nas regras expedidas pelo CMN e na legislação e regulamentação aplicáveis, incluindo, mas não se limitando, ao inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431, 
(“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures 
de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. O prazo médio ponderado será calculado quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Resolução CMN 5.034, ou de 
outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431. (ii) Aquisição Facultativa. Após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, ou seja, a partir de 15 de 
março de 2026 (inclusive), ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação e regulamentação aplicáveis e observado disposto no inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431, na Resolução CVM 160, bem como no artigo 55, 
parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações, na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), e demais regulamentações aplicáveis da CVM, as Debêntures poderão ser adquiridas pela Com-
panhia, no mercado secundário, a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observe as regras expedidas pela CVM. As Debêntures que venham a ser adquiridas nos termos desta Cláusula poderão, a critério da Companhia e desde que observada 
a regulamentação aplicável em vigor: (i) desde que legalmente permitido pela regulamentação aplicável, ser canceladas, observado o disposto no artigo 1°, parágrafo 1°, inciso II, da Lei 12.431, nas regras expedidas pelo CMN e na regulamen-
tação aplicável; (ii) permanecer na tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 160. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesou-
raria nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valores de Atualização Monetária e Juros Remuneratórios das demais Debêntures, conforme aplicável. (jj) Vencimento Antecipado Auto-
mático. Observados os termos da Escritura de Emissão, e prevalecendo, em qualquer caso os termos previstos na Escritura de Emissão, acarretará ou poderá acarretar, conforme o caso e respeitados os respectivos prazos de cura, o 
vencimento antecipado das Debêntures e a imediata exigibilidade do pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios das De-
bêntures da respectiva série, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a data de pagamento dos respectivos Juros Remuneratórios das Debêntures da respectiva série, imediatamente anterior (inclusive), conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive), além dos demais Encargos Moratórios devidos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos termos da Escritura de Emissão, os quais estão resumi-
damente listados a seguir apenas para referência, de forma não exaustiva, sem prejuízo de eventuais carve-outs e prazos de cura a serem negociados no âmbito da Escritura de Emissão: (a) descumprimento, pela Emissora de qualquer obriga-
ção pecuniária relacionada às Debêntures; (b) (i) extinção, encerramento das atividades, liquidação ou dissolução das Partes Relevantes (conforme definido na Escritura de Emissão) e Subholding 5; ou (ii) requerimento de recuperação judicial 
e/ou extrajudicial, ou quaisquer procedimentos equivalentes ou semelhantes em outras jurisdições aplicáveis, formulado pelas Partes Relevantes e Subholding 5; bem como o requerimento pelas Partes Relevantes de medidas antecipatórias para 
quaisquer de tais procedimentos conforme previsto no parágrafo 12º do artigo 6º da Lei de Falências ou, ainda, qualquer processo similar em outra jurisdição; ou (iii) requerimento de autofalência, ou procedimento equivalente ou semelhante em 
outras jurisdições aplicáveis, formulado pelas Partes Relevantes e Subholding 5, ou requerimento de falência relativo às Partes Relevantes e Subholding 5 formulado por terceiros; (c) as Partes Relevantes e Subholding ou qualquer controladora, 
controlada ou coligada protocolarem ação judicial ou extrajudicial questionando a validade, eficácia ou exequibilidade, total ou parcial, de qualquer dos Documentos da Oferta; (d) transformação do tipo societário da Emissora, de forma que ela 
deixe de ser uma sociedade anônima, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (e) declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida financeira contraída pelas Partes Relevantes, decorrente de quaisquer 
captações realizadas no mercado financeiro e/ou de capitais, no Brasil ou no exterior; e (f) caso seja proferida decisão judicial em qualquer grau de jurisdição, que reconheça a ilegalidade, inexistência, nulidade, invalidade, ineficácia ou inexe-
quibilidade das Debêntures; e (kk) Vencimento Antecipado Não Automático. Observados os termos da Escritura de Emissão, e prevalecendo, mediante ocorrência de qualquer evento de vencimento antecipado não automático, o Agente Fi-
duciário deverá, dentro de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar ciência do da ocorrência de qualquer dos referidos eventos: (i) enviar à Emissora, caso esta não o faça, comunicação escrita informando a ocorrência do Evento 
de Inadimplemento, bem como (ii) convocar Assembleia Geral de Debenturistas visando a deliberação acerca da declaração de vencimento antecipado das Debêntures, observado o procedimento de convocação e os quóruns específicos esta-
belecidos na Escritura de Emissão, os quais estão resumidamente listados a seguir apenas para referência, de forma não exaustiva, sem prejuízo de eventuais carve-outs e prazos de cura a serem negociados no âmbito da Escritura de Emissão: 
(a) inadimplemento, por qualquer Parte Relevante, de qualquer obrigação não pecuniária prevista nos Documentos da Oferta; (b) caso as Partes Relevantes deixem de ser controladas, direta ou indiretamente, pela Serena Energia, conforme 
definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; (c) não obtenção, revogação, suspensão, não renovação, cancelamento ou extinção das renovações das autorizações, concessões, subvenções, alvarás ou licenças 
exigidas para o regular exercício das atividades desenvolvidas pelas Partes Relevantes para a construção, implementação, desenvolvimento e/ou operação dos respectivos Projetos (observado o respectivo estágio de implantação dos respectivos 
Projetos); (d) protesto de títulos, cujo pagamento seja de responsabilidade das Partes Relevantes, cujo valor individual seja igual ou superior ao Valor de Referência; (e) descumprimento de decisão administrativa, judicial ou arbitral, de exigibili-
dade imediata, contra as Partes Relevantes; (f) provarem-se falsas, enganosas, ou, em qualquer de seus aspectos relevantes, incorretas quaisquer das declarações ou garantias prestadas pelas Partes Relevantes e Subholding 5 à época em 
que a declaração for prestada, conforme aplicável, nos Documentos da Oferta; (g) inadimplemento de qualquer obrigação pecuniária das Partes Relevantes, decorrentes de quaisquer captações realizadas no mercado financeiro e/ou de capitais, 
no Brasil ou no exterior; (h) alteração do objeto social das Partes Relevantes de forma a retirar as atividades principais, sem a prévia anuência dos Debenturistas; (i) qualquer medida de autoridade governamental com o objetivo de penhorar, 
sequestrar, expropriar, nacionalizar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, a totalidade ou parte substancial dos ativos das Partes Relevantes e que causem um Efeito Adverso Relevante; (j) após as respectivas formalizações, caso 
qualquer Documento da Oferta seja declarado inválido, nulo, inexequível, total ou parcialmente, por decisão judicial; (k) aplicação dos recursos oriundos desta Emissão em destinação diversa da prevista nesta Escritura; (l) redução de capital da 
Emissora; (m) descumprimento, pela Emissora, por 2 (dois) anos consecutivos ou 3 (três) alternados, por todo o período de vigência das Debêntures do Índice de Cobertura do Serviço da Dívida Consolidado (“ICSD Consolidado”), conforme 
metodologia de cálculo constante do Anexo III da Escritura de Emissão, que deverá ser superior ou igual a 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), desde a presente data até a Data de Vencimento; (n) descumprimento, pela Emissora, por 2 (dois) 
anos consecutivos ou 3 (três) alternados, por todo o período de vigência das Debêntures do Índice de Cobertura do Serviço da Dívida não consolidado (“ICSD Emissora”), conforme metodologia de cálculo constante do Anexo IV, que deverá ser 
superior ou igual a 1,05 (um inteiro e cinco centésimos), desde a presente data até a Data de Vencimento; (o) pagamento de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra forma de distribuição de resultados da Emissora a seus res-
pectivos acionistas, caso a Emissora esteja em mora em relação a quaisquer obrigações pecuniárias relacionadas às Debêntures ou caso o ICSD Consolidado mais recente, desconsiderando o saldo existente na Conta Reserva Extraordinária, 
seja inferior a 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); (p) prestação de avais, fianças ou garantias fidejussórias, pelas Partes Relevantes e/ou constituição de qualquer ônus sobre quaisquer ativos ou direitos das Partes Relevantes; (q) venda ou 
transferência de ativos imobilizados, pelas Partes Relevantes, em valor agregado igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); (r) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações das Partes Relevantes, ou qualquer outra 
forma de reorganização societária envolvendo as Partes Relevantes; (s) contratação ou concessão, pelas Partes Relevantes, de mútuos ativos ou passivos com quaisquer terceiros, inclusive com partes relacionadas (intercompanies); (t) contra-
tação de quaisquer novas dívidas ou emissão de quaisquer valores mobiliários representativos de dívida pelas Partes Relevantes; e (u) rescisão ou alteração dos contratos de compra e venda de energia e/ou dos contratos de arrendamento 
listados no Anexo I à Escritura de Emissão; e (v) caso a Emissão obtenha classificação de risco (rating), emitido por qualquer Agência de Classificação de Risco inferior a “AA-“ em escala local (ou o equivalente em escala global). (ll) Destinação 
dos Recursos. Os recursos líquidos captados pela Companhia por meio das Debêntures, Nos termos do art. 2º, caput e parágrafo primeiro, da Lei 12.431, do Decreto 8.874, e do Artigo 2º, parágrafo segundo, da Resolução CMN nº 5.034, e das 
Portarias do Projeto, ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, serão utilizados exclusivamente, para a implantação do Projeto, com (i) o pagamento futuro de gastos, despesas e/ou dívidas a serem incorridas a 
partir da Data de Emissão e relacionados ao Projeto, nos termos da Lei 12.431; e (ii) o reembolso de gastos, despesas e/ou dívidas relacionados ao Projeto ocorridos em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses contados do envio da 
Comunicação de Encerramento, conforme detalhado na Escritura de Emissão,. (mm) Demais condições. Todas as demais condições e regras específicas a respeito da Emissão deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 
(ii) autorizar a outorga da Cessão Fiduciária de Contas pela Companhia; (iii) autorizar a celebração da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia; (iv) autorizar os diretores da Companhia a (a) negociar os termos e condições da Emissão 
e da Oferta; (b) adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (b.1) a formalização da Escritura de 
Emissão, dos Contratos de Garantia e de todos e quaisquer documentos relacionados à Emissão; (b.2) a contratação do Coordenador Líder e dos demais prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta, tais como o agente de liquidação, 
o escriturador, a B3, o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros; e (b.3) a formalização do Contrato de Distribuição, bem como a celebração de quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a 
outorga de Procurações; (v) ratificar todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias ora deliberadas, bem como de quaisquer outros atos necessários para a 
consecução das deliberações nos itens (i) a (iii) acima. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestasse, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Presidente: Sra. Andrea Sztajn; Secretário: Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita; e Acionista: Assuruá 5 Holding 
Energia S.A. São Paulo, 11 de março de 2024.
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